PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 01/2016
SUMULA: ALTERA REMUNERAÇÃO DO ASSESSOR JURÍDICO QUE COMPÕE O QUADRO DE PESSOAL EM CARGO DE COMISSÃO - QPCC DA CAMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROPÕE O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUÇÃO:
Art. 1o – Fica concedido reajuste a remuneração do Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Nova Santa Helena, MT com fulcro na alínea a do inciso I do artigo 30 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo 1º desta lei, será implantado a partir de 1o de abril de 2016, será de 46,66% (quarenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) sobre o valor da remuneração praticado no exercício de 2015.

                  Art. 3º - Fica autorizada à Câmara Municipal, através do Departamento de Recursos Humanos, a reajustar suas respectivas tabelas à partir de 1º de Abril de 2016, nos termos e valores constantes do art. 1º e 2º desta Resolução.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Resolução serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 5o - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Nova Santa Helena, 23 de março de 2016.
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